
Estado de Sergipe 
Administração Estadual do Meio Ambiente 

  

A Adema se reserva no direito de exigir complementação de informações a qualquer momento durante a análise do processo. 

Rua Vila Cristina, 1051 - Bairro Treze de Julho - CEP: 49020-150 - Aracaju / SE Tel.:(79) 3198 7150 | 
https://adema.se.gov.br/  Email.: gabinete.adema@adema.se.gov.br   

Revisão: 001/Nov/2025 

TERMO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL – TRA 

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL - CDL 

 

REPRESENTANTES LEGAIS (no mínimo um representante) 

1. Nome: ______________________________________________________ CPF: ________________-______ 

2. Nome: ______________________________________________________ CPF: _______________________  

NOME DO EMPREENDIMENTO:   __________________________________________________________________ 

FASE DO EMPREENDIMENTO:       □ A SER INSTALADO            □ INSTALADO 

Pelo presente instrumento, declaramos que o empreendimento _________________________________ localizado 

(ou a se localizar) no endereço  __________________________________________________, o qual realiza (ou 

realizará) a atividade de  ________________________________________________, enquadra-se como de Pequeno 

Porte, baixo Potencial Poluidor Degradador (PPD) e Baixo Impacto Ambiental, pois atende a todos os critérios e 

limites de porte proposto na LEI 8497/2018, de 28 de dezembro de 2018 e alterações, e está de acordo com as normas 

ambientais vigentes. 

Declaramos ainda serem verdadeiras as informações constantes no Relatório de Caracterização do Empreendimento 

(RCE), ora apresentado junto ao requerimento de dispensa ambiental, tendo sido todas as recomendações 

previamente explicitadas ao empreendedor ou ao seu representante legal. Quanto ao funcionamento do 

empreendimento, informamos que foram explicitadas junto ao(s) representante(s) as práticas para o seu correto 

gerenciamento. 

Ressaltamos que estamos cientes das penalidades previstas para os casos de inobservância de normas, critérios, 

procedimentos, condições gerais e exigências técnicas estabelecidos pelo órgão ambiental, conforme apresentado 

na tabela abaixo. 

CONDIÇÕES GERAIS 

01. A Certidão não exclui nem substitui outras licenças, autorizações ou alvarás exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal 

02. O empreendedor responderá civil, administrativa e penalmente por danos causados à vida, à saúde 
e ao meio ambiente decorrentes do uso inadequado desta Certidão. 

03. A ADEMA poderá, a qualquer tempo, suspender ou cancelar esta Certidão caso seja constatada 
divergência entre as informações prestadas e as características reais do empreendimento ou 
atividade, sem prejuízo das medidas administrativas cabíveis. 

04. Em caso de alteração de titularidade ou razão social, a Certidão perderá sua validade legal 

05. A Certidão será emitida com base nas informações prestadas pelo interessado, sendo sua 
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veracidade de inteira responsabilidade do requerente 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

01. A CDL não será concedida para atividades que impliquem supressão de vegetação nativa ou localizadas 

em áreas suprimidas sem autorização ambiental. 

02. É vedada a implantação ou operação da atividade em Área de Preservação Permanente (APP), 

Unidades de Conservação de Proteção Integral, áreas embargadas ou demais áreas legalmente protegidas. 

03. A ADEMA realizará monitoramento e fiscalização, podendo solicitar informações a qualquer tempo, 

devendo o requerente cumprir a legislação ambiental vigente e responder administrativa, civil e penalmente 

pelas informações prestadas. 

04. Qualquer modificação ou alteração das características, porte ou capacidade da atividade deverá ser 

previamente comunicada à ADEMA para nova análise. 

05. Deverão ser observadas as normas municipais de uso e ocupação do solo, bem como demais 

exigências legais aplicáveis. 

 

Informamos ainda que: 

(     ) nada mais existe a declarar; 

(     ) declaramos o que consta em anexo no RCES  

_________________, ____ de _________________ de  _______ 

  

_______________________________              _______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 1                                    REPRESENTANTE LEGAL 2 

 

 


